
LEI N° 2.848/2007

JOSÉ GERALDO GARCIA, Prefeito Municipal da Estância Turística de Salto,* 

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, dispõe sobre a Lei Orçamentária 

Anual, que estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 

2008.

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e«.promulga a 
seguinte lei:

Art.1° O Orçamento Fiscal do Município de Salto, para o exercício financeiro de 2008, estima 

a receita e autoriza despesa em R$ 135.000.000,00 (cento e trinta e cinco milhões de reais), 

sendo R$ 124.000.000,00 (cento e vinte quatro milhões de reais) na Administração Direta e 

R$ 11.000.000,00 (onze milhões de reais) na Administração Indireta.

Art. 2° A Administração Direta compreende os Poderes do Município, seus Fundos e órgãos 
e a Administração Indireta compreende a autarquia do Serviço de Água e Esgoto.

Art. 3o - A Receita será realizada com recursos provenientes de arrecadação própria e de 

transferências, na forma da legislação vigente, com o seguinte desdobramento:

RECEITA DA PREFEITURA 124.000.000,0

RECEITA DO SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO (SAE) 11.000.000,0

RECEITA CONSOLIDADA (PREFEITURA + SAE) 135.000.000,0



Especificação 2003

RECEITA TRIBUTARIA 25.800.000,0

RECEITA PATRIMONIAL 700.000,0

RECEITA INDUSTRIAL 200.000,0

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 91.950.000,0

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.300.000,0

RECEITA CORRENTE 128.950.000,0

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 1.500.000,0

TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 2.500.000,0

RECEITA DE CAPITAL 4.000.000,0

CONTAS RETIFICADORAS (8.950.000,0)

RECEITA DA PREFEITURA 124.000.000,0

RECEITA DO SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO (SAE) 11.000.000,0

RECEITA CONSOLIDADA (PREFEITURA + SAE) 135.000.000,0

Art. 4 - A despesa, fixada na forma dos anexos desta lei, também orçada em R$

124.000.000,00 (cento e vinte quatro milhões de reais) para Administração Direta e de R$

11.000.000,00 (onze milhões de reais) para Administração Indireta.



T

Despesas por Órgão:

ÓRGÃO VALOR %

1 Camara Municipal 3.000.000,00 2,4%

2 Gabinete do Prefeito 1.100.000,00 0,9%

3 Secretaria de Governo 5.500.000,00 4,4%

4 Secretaria dos Negócios Jurídicos 1.300.000,00 1,0%

5 Secretaria de Administração 2.700.000,00 2,2%

6 Secretaria da Fazenda 2.000.000,00 1,6%

7 Secretaria da Educação 31.000.000,00 25,0%

8 Secretaria da Cultura e Turismo 2.000.000,00 1,6%

9 Secretaria da Saúde 31.000.000,00 25,0%

10 Secretaria de Urbanismo e Planejamento 500.000,00 0,4%

11 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 24.700.000,00 19,9%

12 Secretaria da Criança e Bem Estar Social 1.700.000,00 1,4%

13 Secretaria da Industria, Comércio e Agricultura 1.200.000,00 1,0%

14 Secretaria de Esportes 1.300.000,00 1,0%

15 Encargos Gerais Município 15.000.000,00 12,1%

TOTAL PREFEITURA • ■ ■ \J ? y.. 124.000.000,00 100,0%

TOTAL SAE 11.000.000,00

TOTAL CONSOLIDADO (PREFEITURA* SAE) 135.000.000,00

Despesas por categorias econômicas:

CÂMARA MUNICIPAL 2008

DESPESAS CORRENTES 2.200.000,0

PESSOAL E ENCARGOS 1.600.000,0

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 600.000,0

DESPESAS DE CAPITAL 800.000,0

INVESTIMENTOS 800.000,0

TOTAL DAS DESPESAS {CÂMARA MUNICIPAL) 3.000.000*0



Despesas por categorias econômicas (continuação):

PREFEITURA 2008

DESPESAS CORRENTES 101.678.000,0

PESSOAL E ENCARGOS 39.445.000,0

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.000,0

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 62.231.000,0

DESPESAS DE CAPITAL 14.822.000,0

INVESTIMENTOS 11.032.000,0

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 3.790.000,0

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.500.000,0

TOTAL DAS DESPESAS (PREFEITURA) 121.000.000,0

SAE 2008

DESPESAS CORRENTES 0.500.000,0

PESSOAL E ENCARGOS 1.410.000,0

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.090.000,0

DESPESAS DE CAPITAL 1.500.000,0

INVESTIMENTOS 1.500.000,0

TOTAL DAS DESPESAS (SAE) 11.000.000,0

TOTAL GERAL DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO 135.000.000,0

Art. 5o - Os precatórios judiciais pendentes de pagamento que se enquadrarem nas 

condições estabelecidas no art. 78 do Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, 
com a redação alterada pela Emenda Constitucional n° 30/2000, serão pagos até 10 (dez) 

prestações anuais, iguais e sucessivas.

Parágrafo Único - Nos termos dos parágrafos 3o e 4° do art 100 da Constituição Federal, 

com a redação alterada pela emenda Constitucional n° 30/2000, fica definido como de 

pequeno valor os precatórios judiciais de até R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais). Jk



Art. 6° - As dotações destinadas às despesas com pessoal e seus respectivos encargos 

sociais, bem como as decorrentes de acordos para pagamento de encargos sociais 

atrasados, reconhecidos pelo Município, poderão ser suplementadas pelo Executivo desde, 

que observados os limites fixados na Constituição Federal e na Lei Complementar n° 

101/2000.

Art. 7o - As dotações destinadas às despesas com pessoal e seus respectivos encargos 

sociais, manutenção e investimentos poderão ser remanejadas, dentro de um mesmo órgão, 

pelo Executivo.

Art. 8o - As despesas dos Fundos constantes do Orçamento Fiscal não poderão exceder o 

montante do efetivo ingresso de receitas a eles vinculadas.

Art 9o - Integram a presente lei os anexos 01,02,06,07,08 e 09.

Art. 10° - Esta Lei entrará em vigor a partir de 1o de janeiro de 2008, revogadas as 

disposições em contrário.

SALTO

“Doe orgãos, Doe sangue: Salve Vicias.” Rua 9 de julho n° 1053 • Vila Nova 

Salto • SP • CEP 13322-000 

Tel./Fax.: (11) 4602.8500



RECEITA ANALÍTICO I LOA 2008

2008PREFEITURA

128.950.000,00RECEITAS CORRENTES

700.000,00RECEITA PATRIMONIAL

RECEITA DE VALORES MOBILIÁRIOS 450.000,00

Aplicação - Recursos Gerais

50.000.00Aplicação - Recursos Educação

50 000,00Aplicação - Recursos FUNDES

50.000,00Aplicação - Recursos Saúde

50.000,00Aplicação - Recursos SUS

RECEITA DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 250.000,00



RECEITA ANALÍTICO I LOA 2008

PREFEITURA 2008

Concc&sâo da área com Zona Azul 250.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 200,000.00

SERVIÇOS DE SAÚDE 50.000,00

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 50.000,00

SERVIÇOS DE CEMITÉRIO 100.000,00

TARIFAS DO SAE -

Serviços de ligação de água e esgoto -

Tarifa de transporte de água -

Tarifa de consumo de água -

Tarifa de esgoio -

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 91.950.000,00

TRANSFERENCIA DA UNIÃO 28.850.000,00

PART. RECEITA DA UNIÃO 20.150,000,00

Fundo Participação Município 19,000.000,00

Cota Parte * ITR 150.000,00

ICMS - export rec proprios 500.000,00

Utilização Rec Hídricos 200.000,00

Utilização Rec Minorais 300.000,00

SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 7.300.000,00

PAB 2.100.000.00

GESTÃO PLENA DO SISTEMA MUNICIPAL 4.000.000.00

PPI 250.000,00

PSF 250.000.00

FNS 250.000,00

FNS aids 250.000,00

Farmácia Popular 200.000,00

FEX - FOMENTO A EXPORTAÇÃO 300.000,00

FUNDO NACIONAL DESENVOLV. EDUCAÇÃO 1.100.000,00

QSE 100.00Ó-Ò0

PNAE 800.000,00

PNATE 100.000.00

Outras Transferências do FNOE 100.000,00

TRANSFERÊNCIA DO ESTADO 49.500.000,00



PREFEITURA 2008

PART. RECEITA DO ESTADO 45.800.000,00

ICMS 36.000.000.00

IPVA 7.000.000.00

1PI - exportações 400.000.00

Cota Farte - Cidc 400.000,00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 3.700.000,00

QESE 2.000 000,00

Merenda Escalar 350.000,00

Rede Proteção Básica 350.000.00

Transporte Rural 1.000.000,00

TRANSFERÊNCIA MULTI GOVERNAMENTAIS 11.000.000,00

FUNDES 11.000.000,00

TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÃO PRIVADA 100.000,00

Doações 100.000,00

TRANSFERÊNCIA DE CONVÉNIO 2.500.000,00

Convénios da Saúde 1.000.000.00

Convénios da Educação 500.000.00

Outros Convénios 1.000.000,00

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.300,000,00

Multa e Juros - taxas 250.000,00

Muda e Juros - impostos 800.000,00

Multa e Juros - SAE 200.000,00

Multa e Juros - diversos 200.000,00

Multa de trânsito 350.000,00

Multa de auto de infração 50.000,00

Indenizações e Restituições 300.000,00

Dívida Ativa - taxas 200.000,00

Divida Ativa - impostos 1.500.000,00

Dívida Ativa - SAE 700.000,00

Dívida Ativa diversos 250,000.00

Receitas Diversas 5.000.000.00

Receitas Eventuais 500.000,00

RECEITAS DE CAPITAL 4.000*000,00



RECEITA ANALÍTICO í LOA 2003

PREFEITURA 2008

Operações de Crédito - PMAT 1.500.000,00

Alienação de Bens -

Transferência de Convénios - União 1.000.000,00

Transferência de Convénios - Estado 1.500.000,00

CONTAS RETI PICADORAS 8.950.000,00

Deduções pelo FUNDEB 5/ FPM 3.000 000,00

Deduções sZ FUNDEB 50.000,00

Deduções pelo FUNDEB s/ ICMS 5.850.000,00

Deduções polo FUNDEB 3/ IPí exporl 50.000.00

TOTAL GERAL DAS RECEITAS (PREFEITURA) 124.000,000,00

SAE - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 2008

RECEITAS CORRENTES 11.000.000.00

Serviços de ligação de água e esgald 90.000,00

Tarifa de transporte de água 10.000,00

Tarifa de consumo de água 9.400.000,00

Tarifa de esgoto 1.500.000,00

TOTAL GERAL DAS RECEITAS (SAE) 11.000.000,00

X-



RECEITA CORRENTE LIQUIDA / LOA 2003

Especificação 2008

RECEITAS CORRENTES

RECEITA TRIBUTARIA 25.800.000.0

RECEITA PATRIMONIAL 700.000,0

RECEITA INDUSTRIAL 200.000,0

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 91.950.000,0

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 10.300.000,0

SUO TOTAL 128.950.000,0

CONTAS RETIPICADORAS 8.950.000,0

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - PREFEITURA 120.000.000,0

RECEITA CORRENTE LIQUIDA CONSOLIDADA (PREFEITURA + SAEj 131.000.000,0



Prefeitura da Estância Turística de Sa

DESPESA POR CATEGORIA ECONÔMICA I LOA 2000

CÂMARA MUNICIPAL 2008

DESPESAS CORRENTES 2.200.000,0

PESSOAL E ENCARGOS 1.600.000.0

outras despesas correntes 600.000.0

DESPESAS DE CAPITAL 800.000,0

INVESTIMENTOS 800 000,0

TOTAL DAS DESPESAS (CÂMARA MUNICIPAL) 3.000.000,0

PREFEITURA 2008

DESPESAS CORRENTES 101.678.000,0

PESSOAL E ENCARGOS 39.445.000,0

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 2.000.0

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 62.231.000,0

DESPESAS DE CAPITAL 14.822.000,0

INVESTIMENTOS 11.032.000,0

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 3.790.000,0

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 4.500.000,0

TOTAL DAS DESPESAS (PREFEITURA) 121.000.000,0

SAE 2008

DESPESAS CORRENTES 9,500.000,0

PESSOAL E ENCARGOS 1.410.000,0

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 8.090.000,0

DESPESAS DE CAPITAL 1.500.000,0

INVESTIMENTOS 1.500.000.0

TOTAL DAS DESPESAS (SAE} 11.000.000,0

TOTAL GERAL DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO 135.000.000.0
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Especificação ZMtt

RECEITA TRIBUTARIA 24J250.000,0

IP tu 12 000.000,0

IRRF 1.100.000,0

ITDI 1.500.000,0

ISS 9.550.000,0

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 76.050.000,0

TRANSFERENCIA DA UNIÃO 10.650.000,0

Funda Participsçàa Muricipia 19,000,000,0

Cfita Par.fr - TTR 1.50.000,0 '

ICmS- - cKpal rfrc p-rúpuOS 500.000,0

TRANSFERENCIA □□ ESTADO 46.400.000,0

ICMS 36.000 000,0

IPVA 7.000 000.0

i PI - LYKjo-i.açúes 400.000,0

TRANSFERENCIA MULTiGOVERNAMENTAL 11,000.000,0

RJNDEB hdoo.ooo.o

OuTftAS RECEITAS CORRENTES 2.300.000,0

Muna & Jiros - imposire 000.000,0

Dívida Alive - frtipoatoa 1.500.000,0

GASTOS COM A EDUCAÇÃO NO ENSINO 9À5ICO

FUNDES - vatarâaçãú do «Y>açiaténo 10.400.030,0

FUNDES - dMJrscK 600.000.0

EDUCAÇÃO ESPECIAL 250 000.0

ENSINO FUNDAMENTAL TO.Z90.000,0

EhSINQ INFANTIL 3,150000.0

EDUCAÇÃO DE JOVENS E AÜULTQS 370.000 0

CASTOS COM A EDUCAÇÃO NO ENSíNO BÁSICO 25.060,000,0

PERCêNTUa: CC41 A Val.QRIZAÇÃQ PO MAGISTÉRIO

valcritaçfijfl! da Magiateno 10 400.000,0

FUNDES 11.000.000,0

pETDHdSual de g&stâa co FUNDES wm- a wakjnzaç&d dp Magstàncj 94,5%

Limite LBflíH 60,0%

GASTOS COMA EDUCAÇÃO NC EN&JNQ QASICO

Gsiiofi com a Educação no Enaino Eáslco 25,060.000,0

Total daa receias ícnalíeradaa pnraadunção 93,650.000.0

Pcrceniual de- gastes no Ensino Basco 26,8%

Limite legal 25.0%

Par.fr


DESPESA POR SECRETARIA I LQA 2008

ÓRGÃO VALOR

1 Gamara Municipal 3.000.000,00

2 Gabinete do Prefeita 1.100.000,00

3 Secretaria de Governo 5,500.000,00

4 Secretaria dos Negócios Jurídicos 1,300.000,00

5 Secretaria de Administração 2.700.000,00

6 Secretaria da Fazenda 2.000.000,00

7 Secretaria da Educação 31.000.000,00

8 Secretaria da Cultura e Turismo 2.000.000,00

9 Secretaria da Saúde 31 000 000,00

10 Secretaria de Urbanismo e Planejamento 500.000.00

11 Secretaria de Obras e Serviços Públicos 24.700000,00

12 Secretaria da Criança e Bem Estar Social 1.700.000,00

13 Secretaria da Industria, Comércio e Agricultura 1.200.000,00

14 Secretaria de Esportes 1.300.000,00

15 Encargos Gerais Município 15.000.000,00

TOTAL PREFEITURA 124.000.000,00

%

2,4%

0,9%

4.4%

1.0%

2,2%

1.6%

25,0%

1,6%

25,0%

0.4%

19,9%

1.4%

1.0%

1,0%

12,1%

100,0%

TOTAL SAE 11,000.000,00

TOTAL CONSOLIDADO {PREFEITURA + SAE} 135.000.000,00



APLICAÇÃO NA SAÚDE J LOA 2008

Especificação 3008

RECf-TA TRIBUTARIA 74.25D.D0D.0

IPTU 12.000.000,0

IRRF 1.100.000,0

ITK 1 600.000,0

ISS 9.550.000,0

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 66 050 000,0

TRANSFERENCIA DA UNIÃO 19.650.000,0

r unto PartiClpaçto Município 19.000.000.0

Cata Parte - ITR 1 50.000,0

ICMS - exportrec praprws 500.000,0

TRANSFERENCIA DO ESTADO 45.400.000,0

ICMS 38.000.000,0

IPVA 7.000.000,0

LPi - exportações 400.000,0

OUTRAS REGEI (AS CORRENTES 2 300.000,0

iMltâa C AffPS - impôslüü aoo. 000,0

Dívida Aliva - iíuipOBtos 1.500.000,0

RECEITAS CORRENTES 91.600.000,0 |

ICONTAS RFTlFICADORAS &.&so.coo,o |

T QTAL DAS REC F-iTAS CON SIDE RADAS PARA SAÚDE 02.650.000,0

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - HOSPITAL 15.750.000,0

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - CENTRAL DE SAÚDE 15.250.000,0

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE 31.000,000,0

CONVÉNIOS NA AREA DA SAÚDE

PAfi 2.100.000.0

GESTÃO PLENA DO SISTEMA MUNICIPAL 4.000.000 0

PPI 250.000.0

PSF 250.000.0

FNS 250.000.0

FNÊ alda 250.000,0

Farmácia P<?pular 200.000.0

TOTAL DF CONVÊNIOS 7.300.000,0

PERCENTUAL DE GASTOS COM A SAÚDE

GASTOS COM A SAÚDE - recursos prôpri&S 23.700.000,0

TOTAL DAS RECEITAS CONSIDERADAS PARA SAÚDE 82 050.000,0

PERCENTUAL DE GASTOS COM A SAÚDE 28.7%

LIMITE DE LEGAL 15,0%



PERCENTUAL DE GASTOS COM PESSOAL / LOA 2008

PREFEITURA 2008

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 120.000.000,0

GASTOS COM PESSOAL
39.445.000,0

32.9%

LIMITE PRUDENCIAL
64.300.000,0

54,0%

SAE 2008

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 11.000.000.0

GASTOS COM PESSOAL
1.410.000,0

12,8%

LIMITE PRUDENCIAL
5.940.000,0

54,0%

CONSOLIDADO ( PREFEITURA + SAE ) 2008

RECEITA CORRENTE LIQUIDA 131.000.000,0
-

GASTOS COM PESSOAL
40.855.000,0

31,2%

LIMITE PRUDENCIAL
70.740.000,0

54,0%



«• í*

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL í 2008

ÚF03P UnididQ GcdlflO Oc&p | Doscriçáo □ içamunto

1 CÂMARA DE VEREADORES 3.060.000h00

1.1 Processo Legislativo 1.200.00MD

1 1 3190 11 pessoal 550.000,00

1 1 31-90 13 ybrisjaçõus patronais 150.000,00

1 1 4490 51 obras c instalações 500.000,00

1.2 Sistema Administrativo da Câmara 1.600.000,00

1 2 3190 01 aposentadorias e reformas 196.000,00

1 2 31 $0 09 salário família 2.000,00

1 2 3150 11 pessoal 550.000,00

1 2 3190 13 obrigações patronais 150.000,00 1

1 2 3390 30 material de consumo 120.000,00 :

1 2 3390 33 passagens e despesas com locomoção 30.000.00 I

1 2 3390 35 serviços de consultoria 120.000.00

1 2 3390 30 outros serviços de terceiros - pessoa física 27.000,00 1

1 2 3390 39 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 300.000,00

1 2 3390 47 obrigações tributárias e oontribubvas - pasep 3.000,00

1 2 4490 52 equipamentos e matéria; permanente 300.000,00

2GAHINETE DO PREFEJTO 1.100.000,00

2.1 Gabinete do Prefeito 1,025.000.09

2 1 3190 11 
____

pessoal 350.000.09

2 1 3190 13 obrigações patrcr.ais 190.000,00

2 1 3190 16 pessoal - variável 10.000,00

2 1 3340 41 contribuições 5.000,00 |

i 2 1 3390 14 diárias civil 10.000,00 |

2 1 3390 30 material de consumo 110.000,00 |

2 1 3390 36 outros SEnnçcs de terce.ras - pessoa fisiea 60.000,00

2 1 339C 39 outros serviços de terce, res - pessoa juridica 240.000,00

2 1 4490 52 equipamentos e material permanente 10 000,00

2 1 4490 61 aquisiçâú de imcveis 40 000,00

2.2 Fundo Social de Solidariedade 76.000,00

2 2 3190 11 pessoal 25.000,00

2 2 3190 13 obrigações patronais 10.000,00

2 2 3190 16 pcs-soal - variável 5.000,00

2 2 3340 41 contribuições 5.000,00

2 2 3390 30 maícrial do consumo 10.000.00

2 2 3390 39 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 10.000,00

2 2 4490 52 equipamentos e material permanente 10.000,00



LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL / 2LÍXO3

Òrgiü Onld-adí Código Dosp DD5criçào Orçamontc

3 SECRETARIA DE GOVERNO 5.500.000,09

3.1 Gabinete do Secretário 1.835.000,00

3 3190 11 pessoal 300.000,00

3 1 3190 13 obrigações patronais 20.000,00 1

3 1 3190 16 pessoal - variável S 000,00

3 t 3390 14 diárias civil 10 000,00

3 1 3390 30 material de consumo 1.000.000,00

3 i 33 Ô0 35 serviços de çsnsulloria 10.000,00

3 1 3390 36 outras serviços do terceiros - pessoa física 150.000,00

3 1 3390 39 Outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 300.000,00

3 1 4490 52 equipamentos c material permanente 40.000,00

3.2 Guarda Municipal 2-545.000,00 1

3 2 3190 11 pessoal 2.100.000.00

3 2 3190 13 ■obrigações patronais 50,000.00

3 2 3190 16 pessoal - variável 30 000,00

3 2 3390 14 diárias civil 10.000,00

3 2 3390 30 material de consumo 150.000,00

3 2 3390 39 outros serviços de terceiros - pessoa juridica 150.000,00

3 2 3390 41 CúírtribuiiçÕBS 5.000,00

3 2 4490 51 dbras e instalações 10.000,00

3 2 4490 52 equipamentos e material permanente 40,000.00

3. 3 Corpo de Bombeiros 150.000,00

3 3 3390 30 material de consumo 25.000,00

3 3 3390 39 outros serviços de terceiros - pessoa juridica 25.000,00

3 3 4490 52 equipamentos e material permanente lOO.QOQ.OO

3-4 Departsrn&ntõ ric Trânsito 630.000b00

3 4 3190 11 pessoal 300.000,00

3 4 3190 13 obrigações patronais 40.000,00

3 4 3190 16 pessoal - variável 10.000,00

3 4 3390 14 diárias civil 10 000,00

3 4 3390 30 materiar de consumo 50.000,00

3 4 3390 39 outros serviços de terceiros - pessoa juridica 200.000,00

3 4 4490 52 equipamentos e material permanente 20.000,00

3,5 Imprensa 340.000,00

3 5 3390 30 material de consumo 40.000,00

3 5 3300 36 outros serviços de terceiros - pessoa física 40.000.00

3 5 3390 39 outros serviços de terceiros - pessoa juridica 250.000,00

—3 I 5 4490 52 equipamentos e material permanente 10.000,00



LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL i 2003

■ÒrflSbo Unidade Código Oor,p DúsCTiçác Orçamento
4 SECRETARIA DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 1.300.000,00

4.1 Gabinete do Secretário 1.300.000,00

4 1 3100 11 pesscal 200.000,00

4 1 31 &0 13 obrigações patronais 20.000,00

4 1 3190 16 pessoal - variável 
- 10.000,00

4 1 3390 14 diários civil 10.000,00

4 1 3390 30 material de consumo 10.000rDO

4 1 3390 3© õulros serviços de terceiras - pesãoa fisice 50.000,00

4 1 3390 39 outras serviços de terceiras - pcsaoa juridecs 150.000,00

4 1 3390 91 sentenças judiciais - trabalhista 500 000,00

4 1 3390 91 sentenças judioais - eiveis 150.000,00

4 1 3390 91 sentenças judiciais - desapropriações 150.000,00

4 1 4490 52 equipamentos c material permanente 50.000,00

5 secretaria da ADMINISTRAÇÃO 2.700.000r00

5.1 Gabinete do Secretário 2.TOO.OÚOrOO

5 1 3190 11 pessoal 410.000,00

fi 1 3190 13 obrigações paíronais ao.ooo.oo
5 1 3190 16 pessoal - variável 5.000,00

5 1 3390 14 diárias Civil 5.000,00

5 1 3390 30 material de consumo 500.000,00

5 1 3390 30 outros serviços de terceiros - pes.&oa fisica 100.000,00

5 1 3390 39 Outros serviços de terceiras • pessoa jurídica 1.500.000,00

5 1 4490 52 equipamentos e material permanente 100.000,00



LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL / 2006

ór-gü* Unidade- Codigo □QSP Dd!fCFÍção Orçamflnto

7 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 31.OOD.O0O,OO

7.1 Gabinete do Secretário 2,430.000,09

7 1 31ÔD 11 pessoal 190.000,00

7 1 3190 13 obrigações patronais 60.000,00

7 1 3190 16 pessoal - variável 10.000.00 '

7 1 3350 43 subvenções sociais 250.000,00

7 1 3390 14 diários civil 20.000,00

7 1 3390 16 auxilio íinanceuo a estudantes 150.000,00

7 1 3390 30 material de consumo 50.000,00

7 1 3390 36 outros serviços de terceiros - pessoa física 50,000,00

7 1 3390 39 
____

outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 1.700.000,00

7.2 Eflsiní? Fundamental 10,290.000,00

7 2 3190 11 pessoal 630.000,00

7 2 3190 13 Obrigações patronais 210.000r00

7 2 3190 16 pessoal - variável 50.000,00

7 2 3390 30 material de consumo 300.000,00

7 2 3390 36 outros serviços de terceiros • pessoa fisica 1.700.000,00

7 2 3390 39 outros ser/iços de terceiros - pessoa jurídica 3.100.000,00

7 2 4490 51 obras e instalações 3.500.000,00

7 2 4490 52 equipamentos e material permanente 600,000.00

7,3 Educação ínfantãi 3.150.000,00

7 3 3190 11 pessoal 600.000,00

7 3 3190 13 obrigações patronais 150.000,00

7 3 3190 16 pessoal - variável 50.000,00

7 3 3390 30 material do consumo 700.000,00

7 3 3390 36 outros serviços de terceiros ■ pessoa física 150.000,00

7 3 3390 39 o utros serviços de terceiros • pessoa jurídica 600.000,00

7 3 4490 51 obras e instalações 500.000,00

7 3 4490 52 equipamentos e material permanente 200.000.00

7.4 Educação de Jovens c Adulto* 370.000,00

7
_________

3190 11 pessoal 100.000,00

7 4 3190 13 obrigações patronais 50.000,00

7 4 3190 16 pessoal - variável 20.000,00

7 4 3390 30 mate rial de consumo 50.000,00

7 4 3390 36 outros serviços de teíqeires - pessoa física 50.000,00

7 4 3390 39
-

outros serviços de lerc&iios - pessoa jurídica 50.000,00

7 4 4490 51 obras e instalações -

7 4 4490 52 equipamentos e material permanente 50.000,00



LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL f 2005

Unidade Código □•&£.£ Dnscríçlô Oíçarrèúinfc]

7.5 Ensina Básica - FUNDEB 11.000.006,0(1

7.5,1 Ensino Fundamental - magistério 6,950.000,00

7 5.1 3190 R pessoal 5 400.000,00

7 5 1 3156 13____
obrigações patronais 1.550.000,00

7.5.2 Ensino Fundamental - outras despesas 200.000,00

7 52 3190 11 pessoal -

7 5,2 3190 13 obrigações patronais -

7 5.2 3390 30 matéria? de consumo 50.000.00

7 52 3390 36 Outros se^víçcs de lercõiros - pessoa flsrca 50.000.DO

7 52 3390 39 outros serviços de terceiros - pessoa Jurídica 50.000,00

7 52 44S0 51 obras e instalações -

7 5.2 4490 52 equipamentos e material permanente 50.000,00

7.5.3 Educação infantil - magistério 2.600.000,00

7 5.3 3190 11 pessoal 2 100.000,00

7 5.3 3190 13 obrigações patronais 700.000,00

7.5.4 Educação Infantil -outras despesas 200.000,00

7 5,4 3190 11 pessoal -

7 5 4 3190 13 obrigações patronais -

7 5.4 3390 30 material de consuma 50 OOO.OO

7 5.4 3390 36 outros serviços de terceiros - pesses iísies 50.000.00

7 5.4 3390 39 outros semçQs de terceiros - pessoa juridica 50.000.00

7 5.4 4490 51 obras e inslaiações -

7 5.4 44$0 « equipamen tos e material permanente 50.000.00

7.5.5 Educaçio Especial e EJA ■ magistério 650.000r00

7 5.5 3190 11 pessoal 500.000,00

7 5.5 3190 13 obrigações patronais 150.000, D0

7.5.6 Educação Especial e EJA - outras despesas 200.000,00
1 7 5.6 3190 11 pessoal -

7 5.6 3190 13 obngaçües patronais -

7 5.6 3390 30 material de consumo 50.000,00

5.6 3390 36 outros serviços de terceiros ■ pessoa Tísica 50.000,00

7 5.6 339D 30 outras serviços efe terceiros - pessoa juridica Sü.OOO.OO

7 5.6 4490 51 obras e instalações -

7 5.0 4490 52 equipamentos e material permanente 50.000,00

7.6 Merenda Escolar 3.710.000,00

7 6 3190 11 pessoal 300.000.00

7 6 3190 13 obrigações patronais 100.000,00

7 6 3190 16 pessoal - variável 10.000,00

7 6 3390 30 merenda 1.300.000.00

7 6 3390 30 merenda - creche 600.000.00

7 6 3390 30 merenda - pré-escola 600.000.00

7 6 3390 39 oulros serviços de terceiros - pessoa juridica eoo.ooo.oo
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Qrgâo U nidada Código Ckosp Dc-scriçào Orçamonto

8 SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO 2.000.000,00

8.1 Gabinete cio Secretário 300.000,00

8 1 3190 11 pessoal 60.000,00

8 1 3190 13 obngaçOes patronato 15.000,00

e 1 3190
—

16 pessoal - variável 5.000,00

8 1 3390 14 diárias civil 10.000,00

8 1 3390 30 material de consume- 80.000,00

a 1 3390 39 outros serviçss de lerçeirps - pessoa jurídica 100.000,00

a 1 4490 52 equipamentos e material permanente 30.000,00

8.2 Dlvlsáo de Cultura 1.375.000,00

B 2 3190 1:1 pessoal 600.000,00

8 2 3190 13 obngaçoes patronais 70.000.00

8 2 3190 16 pessoa! - variável 5.000,00

8 2 3350 43 subvenções sociais 100.000,00

8 2 3390 30 material de cõnsumo 100.000,00

a 2 3390 36 Outros serviços dc terceiros - pessoa física 100.000,00

a 2 3390 39 outros serviços da terceiros - pessoa jurídica 400.000,00

8.3 Plvteáo cte Turismo 325.000,00

9 3 3199 11 pessoal 200.000,00

8 3 3190 13 obrigações patronais 20.000,00

8 3 3190 16 pessoal - variável 5.000,00

8 3 3390 30 malerial de consumo 40.000,00

8 3 3390 36 outros serviços de terceiros - pessoa fisica 20.000,00

8 3 3390 39 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 40 000,00

9 SECRETARIA DA SAÚDE 31.000.000,99

9.1 Hospital 15.750.000,00

9 1 3390 39 Putms serviços de terceiras - pessoa jurídica 15.600.000,00

9 1 4490 52 equipamentos e material permanente 150.000,00

9.2 Central d e Saúde 13.900.000,00

9 2 3190 11 pessoal 9.100.000.00

9 2 3190 13 obrigações patronais
i

2.960. ODD.DQ

9 2 3190 16 pessoal - variável 50 000,00

9 2 3350 43 subvenções sociais 20.000,00

9 2 3390 14 diárias civil 20.000,00

9 2 3390 30 material de consumo 500.000,00

9 2 3390 32 material de distribuição gratuita 400.000,00

9 2 3390 ' 36 outros serviços de terceiros - pessoa física 100.000,00

9 2 3390 39 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 500.000.00

9 2 4490 51 obras e instalações 100.000.00

9 2 4490 52 equipamentos e malenal permanente 150.000,00

9,3 Convênios 1.350.009,00

9 3 3390 30 . material de -consumo 600 000,00

9 3 3390 36 outros serviços de terceiros - pessoa fisica 100,000,00

9 3 3390 39 outros serviços de terceiros - pessoa jurídica 600.000,00

9 3 4490 52 equipamentos e material permanente 50.000,00
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órgio Unií-ado Código Dcsp Descrição □rçaiHonte

10 SECRETARIA DE URBANISMO E PLANEJAMENTO 500,000,00

10,1 Gabinete do SecrctArio 500,000,00

10 1 3190 11 pessaal 230.000,00

10 1 3190 13 obrigações patronais 20.000,00

10 1 3190 16 pess&al - variável 5,000,00

10 1 3390 14 diárias civil 5 000.00

10 1 3300 30 material da consumo 30.000,00

10 1 339D 30 outros serviços do terceiras - pessoa física 30.000,00

10 1 3390 39 outros serviços de terceiros - pessoa jurídico 150.000.00

10 1 4490 52 equipamentos c material permanente 30.000,00

11 SECRETARIA DE OBRAS SCRVTÇOS PUBUCOS 24.70000,00

11.1 Gabinete rfo Secretário 630.000,00

11 1 3190 11 pessoal 200.000, D0

11 1 3190 13 obrigações patronais 20.000,00

11 1 3190 16 pessoal - vanável 5.000,00

11 1 3390 14 diárias civil 5.000,00

11 1 3390 30 material de consumo 200.000,00 |

11 1 3390 36 outras serviços de tarcerras - pessoa fisica 100.000,00

11 .1 3390 39 outros serviços de terceiros - pessoa jur-dica 100.000,00

111.2 Divisão de Serviços 24.070.000,09

11 2 3190 11 pessoal 2.700.000,00

11 2 3190 13 obrigações patronais 250.000,00

11 2 3190 16 pessoal • variável 10.000,00

11 2 3370 41 contriburções 10.000,00

11 2 3390 30 material de consumo 3.000.000.00

11 2 3390 39 □ulros serviços de terceiros - pessoa jurídica 13.500.000,00

11 2 4490 51 obras  instalações 4.200.000,00

11 2 4490 52 equipamentos e material permanente 400.000,00
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órgila Umdada Código Desp DeSÉrição Orçamento

3 SERVIÇO DL AGUA E ESGOTO - SAE 11.000.000,00

3.1 Serviços do SAAE 11.000.000,00

3 1 3190 11 pessoal 1.1D0 000,00

3 1 3190 13 obrigações patronais 300.000,00

3 1 3190 15 pessoal - variável 10.000,00

3 1 33S0 14 diárias civil 20.000,00

3 1 3390 30 rnaterial de consumo 4.070. OOO.DÜ

3 1 3390 35 serviços de oonsulinfia 1 50.000,00

3 1 3390 39 outros serviços efe terceiros ■ p&ssc-a física 000.000,00

3 1 339Q 39 outros serviços de terceiras - pessoa juridica 3.100.000,00

3 1 3391 00 pagamentos intrago-vernamentais 150.000.00

3 1 4490 51 obras e instalações 500 000,00

3 1 4400 52 equipamentos e material permanente 1 DOO. 000,00

ORÇAMENTO MUNICIPAL

1 CÂMARA MUNICIPAL 3.000.000,00

2 PREFEITURA MUNICIPAL 121.000.000,00

2 GAfilNETE DO PREFEITO 1.100.000,00

3 SECRETARIA DE GOVERNO 5.500.000,00

4 SECRETARIA DE NEGÓCIOS JURÍDICOS 1.300.000,00

5 SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 2.700.000.00

6 SECRETARIA DE FINANÇAS 2.000.000,00

7 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 31.000-000,00

8 SECRETARIA DA CULTURA E TURISMO 2-000. OOO.OD

9 SECRETARIA DA SAÚDE 31.000.000,00

10 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 500.000,00

11 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 24.700 000,00

12 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL 1 700.000,00

13 SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO E DO TRABALHO 1.200.000,00

14 SECRETARIA DE ESPORTES 1.300.000,00

15 ENCARGOS GERAL DO MUNICÍPIO 15.000.000,00

3 SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO - SAE 11-000.000,00

135.000.000,00ORÇAMENTO MUNICIPAL
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Úrgap Unidade Códigc Dnsp Düscílçã* □iça manto

13 SECRETARIA DESENVOLVIMENTO ECQN TRAB 1.24)0-00^,00

13,1 Gabinete do Secretário 1.2O0.Q0M0

13 1 3190 11 pessoal 290.000,00

13 1 3190 13 obrigações palronais 55.000,00

13 l 3190 16 pessoal - variável 5,000,00

13 1 3350 41 auxflios/canvêfllos 250.000,00

13 1 3390 14 diárias çivil 20.000.00

13 1 3390 30 material de consumo 250.000,00

13 1 3390 35 serviços da consultoria 10.000,00

13 1 3390 36 Outros serviços da terceiros - pessoa física 20.000,00

13 1 3390 39 outros serviços da terceiros - pessoa juridica 250.000,00

13 1 4499 52 equipamentos a material permanente 50.000.00

15 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 15-000,000,00

15.1 Supervisão Secretârip de Finanças 5.295,000.00

15 1 3290 21 juroa sobre a dívida por contrato 2.000.00

15 1 3390 92 despesas d® exercí cios anteriores 1.000,00

15 1 4490 92 despesas de exercidos anteriores 2.000,00

15 ! 4690 71 encargos da dívida confessada - INSS/FGTS 2.600.000,00

15 1 4690 71 encargos da divida confessada - GPFL 1.100.000,00

15 1 pgcg 00 reserva de contingência 4.500.000.00

15.2 Supervisão Secretaria da Administração 4>-705;000,00

15 2 3190 01 aposeniadiorías c reformas 700.000,00

15 2 3190 03 pensões 100.000,00

15 2 3190 13 , obrigações parenais 3.250.000,00

15 2 3390 oa ôijIíõs bcnfiicios assistenciais - seguro de vida 5.000,00

15 2 3390 32 material de distribuição graluifo - cesta básica 
- 1.200.000,00

I 15 1 2 3390 47 obrigações tribuUiri» e contribulivas - pasep 1.450,000.00




